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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 7.818 DE 15 DE JUNHO  2022
Autoriza abertura de crédito suplementar
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a suplementar a ficha orçamentária n.º 946 no valor de R$ 3.450.000,00 (três milhões e quatrocentos e cinquenta mil reais).
Art. 2º - O valor de suplementação autorizada no artigo 1.º desta lei será destinado a execução de convênio com a Santa Casa de Misericórdia de Araxá visando a realização de despesas com a manutenção de leitos de UTI daquela unidade hospitalar disponibilizados aos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Araxá, e utilizará como fonte de recursos o superávit financeiro apurado no exercício anterior.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 01 de maio de 2022.
RUBENS MAGELA DA SILVA

Prefeito Municipal de Araxá
Av. João Paulo II – nº 1200 – Guilhermina Vieira Chaer – Araxá-MG, CEP: 38184-122
Fone/Fax: (34)3662-3040

www.araxa.mg.leg.br 

